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   XII. Certidão Conjunta de Débitos Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da união (da empresa Contratada); 
   XIII. Certidão Negativa de Débito - CND, do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS (da empresa Contratada); 
   XIV. Certifi cado de Regularidade do FGTS (da empresa Contratada); 
   XV. Certidão Geral de Débitos Tributários Municipal (da empresa Contratada); 
   XVI. Alvará de Licenciamento de Atividades - Municipal - (da empresa Contratada); 
   XVII. Certidão Negativa do ICMS (da empresa Contratada); 
   XVIII. Inscrição Estadual, com CNAE fi scal de "Transporte Rodoviário Coletivo de Passageiros, sob regime de fretamento, Intermunicipal, Interestadual e Internacional" - CNAE Nº. 4929-9/02 - (da empresa 
Contratada). 
 Art. 4º - A lista de passageiros exigida através do Art. 2º, § 1º, VI, § 2º, VI, § 3º, VI e § 4º, VI, e Art. 3º, V estará obrigatoriamente vinculada à "Autorização para Viagens Especiais de Fretamento Contínuo 
ou Eventual" e ao(s) veículos vinculados a esta para o transporte dos usuários descritos na mesma. 
 Art. 5º - A lista de passageiros exigida através do Art. 2º, § 1º, VI, § 2º, VI, § 3º, VI e § 4º, VI e Art. 3º, V, deverá ser confeccionada em modelo próprio da METROPLAN (ANEXO II). 
 Art. 6º: Poderá ser autorizado o transporte metropolitano de passageiros vinculados a mais de um contratante único, que possuam destino comum, em veículo previamente autorizado, devendo ser portadas 
no veículo as respectivas "Autorizações para Viagens Especiais de Fretamento" e as "Listas de Passageiros", individualmente homologadas por contratante, desde que não haja confl ito ou sobreposição 
com o transporte coletivo concedido; 
 §1º - A autorização disposta no caput deste artigo dar-se-á exclusivamente em locais específi cos, com prazo determinado e monitoramento constante, mediante pedido formal, submetido à análise técnica 
da METROPLAN e, constatada sua viabilidade, submetida à aprovação por parte da Diretoria da METROPLAN que, em caso de deferimento, efetuará a publicação da respectiva Ordem de Serviço no 
Diário Ofi cial do Estado; 
 I - O prazo para análise técnica, conforme §1º do art. 6º, será de até 60 dias, a contar da data de protocolo do pedido; 

  
 II - Em hipótese de indeferimento da solicitação, o requerente poderá, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar de sua  ciência, apresentar pedido de reconsideração junto ao Conselho Estadual de 
Transporte Metropolitano Coletivo de Passageiros - CETM. 
 §2º - O pedido formal de que trata o §1º do presente artigo, deverá partir da empresa CONTRATADA (TRANSPORTADOR), informando especifi camente todos os dados relativos ao transporte, tais como, 
local da prestação do serviço, veículos a serem autorizados com esta especifi cação, empresas contratantes e respectivos endereços, dentre outras informações a serem exigidas pela METROPLAN. 
 §3º - A CONTRATADA somente será autorizada a iniciar os serviços relacionados ao transporte que trata o presente artigo, após publicação no Diário Ofi cial do Estado, da Ordem de Serviço específi ca 
para tal fi nalidade; 
 §4º - A METROPLAN, através do monitoramento, constatando quaisquer irregularidades, desvirtuamentos ou confl ito com o transporte concedido, poderá submeter à Diretoria da METROPLAN, pedido de 
suspensão imediata dos efeitos da Ordem de Serviço que o autorizou e cassação das autorizações em vigor; 
 §5º - A autorização disposta no caput deste artigo possui caráter excepcional, pois tem por objetivo a viabilização de transporte coletivo metropolitano de passageiros onde não há concessão deste serviço, 
ou este seja limitado, podendo ser cassada a qualquer tempo, não havendo o dever de indenizar o autorizado;  
 §6º - Exceto a hipótese de autorização disposta no caput deste artigo, não será permitido o transporte de passageiros vinculados a mais de um contratante único, em um mesmo veículo, com sobreposição 
temporal, em uma mesma viagem. 
 §7º - O disposto no presente artigo, aplica-se apenas a modalidade de transporte descrita no Art. 2º, § 1º. 
 Art. 7º - A taxa exigida através do Art. 2º, § 1º, IV, § 2º, IV, § 3º, IV e § 4º, IV e Art. 3º, IV tem por objeto a emissão do documento "Autorização para Viagens Especiais de Fretamento Contínuo ou Eventual" 
e será cobrada por veículo, uma única vez pelo período de 12 (Doze) meses, limitado ao prazo fi nal do contrato, sendo vedado seu reaproveitamento para abrigar quaisquer situações diferentes daquelas 
apresentadas quando da emissão da autorização. 
 Art. 8º - Quando da renovação de contratos, bem como, da inclusão de novos contratos, as empresas transportadoras deverão apresentar os comprovantes de pagamentos das parcelas remanescentes do 
seguro apresentado no ato da primeira autorização, relativos aos meses de vigência dos contratos anteriormente autorizados. 
 Art. 9º - Em todos os casos de renovação de autorização, independentemente do motivo pela qual ocorreu o vencimento, as empresas devem apresentar junto à METROPLAN, além da documentação cor-
respondente ao caso em questão, requerimento on-line impresso, previamente preenchido através do site da METROPLAN e, devidamente assinado e carimbado, contendo as especifi cações da solicitação. 
 Art. 10 - A documentação exigida no Art. 2º da presente resolução, será novamente exigida quando da renovação do contrato entre a Transportadora e o Contratante Único, bem como, quando da inclusão 
de novo contrato de fretamento. 
 Art. 11 - De modo a garantir a fi dedignidade e a confi abilidade das informações, a METROPLAN poderá solicitar documentações e informações complementares àquelas exigidas através do Art. 2º e do 
Art. 3º da presente Resolução. 
 Art. 12 - Todos os contratos cadastrados em data anterior ao início da vigência da presente Resolução, continuarão válidos até o respectivo vencimento e, limitados ao prazo de 12 (doze) meses, momento 
em que, a empresa Contratada deverá se recadastrar junto à METROPLAN, atendendo todos os critérios e dispositivos exigidos nesta Resolução, sob pena de não ter sua autorização renovada. 
 Art. 13 - A empresa Contratada somente estará autorizada para a realização dos serviços após a emissão da "Autorização para Viagens Especiais de Fretamento Contínuo ou Eventual", de modo que, a 
simples entrega e requerimento junto à METROPLAN, não caracterizam que a empresa possui autorização para a execução dos serviços, estando sujeita às penalidades e medidas coercitivas cabíveis. 
 Parágrafo único - Fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da documentação junto ao Protocolo da METROPLAN, para a emissão ou negativa da "Autorização para Via-
gens Especiais de Fretamento Contínuo ou Eventual", podendo à critério da METROPLAN esse prazo ser prorrogado em função da complexidade exigida na análise da documentação necessária para tal. 
 Art. 14 - Independente do prazo de validade dos contratos exigidos através do Art. 2º, § 1º, V, § 2º, V, § 3º, V, o prazo máximo de cadastro deste junto à METROPLAN será de 12 (doze) meses, de modo 
que, após esse prazo será exigida declaração de vigência do contrato original ou novo contrato, por parte do Contratante, com fi rma reconhecida em cartório; 
 Art. 15 - Não serão emitidas "Autorizações para Viagens Especiais de Fretamento Contínuo ou Eventual" para a empresa requerente que estiver em débito com a METROPLAN. 
 Art. 16 - A METROPLAN, por intermédio da fi scalização, poderá cassar "Autorizações para Viagens Especiais de Fretamento Contínuo ou Eventual" da empresa requerente, quando constatadas irregulari-
dade, fraude ou atitude ilícita quanto à documentação obrigatória exigida conforme a presente Resolução, bem como, quanto à execução dos serviços de transporte; 
 Parágrafo único - Em caso de cassação da autorização, não será fornecida nova autorização para a empresa requerente, pelo prazo de 2 (dois) anos. 
 Art. 17 - Não será permitido o transporte de passageiros em número superior aos de bancos do veículo. 
 Art. 18 - É vedado o uso de um mesmo veículo por mais de uma empresa transportadora, com sobreposição temporal de contratos, mesmo com a existência de contrato de arrendamento. 

  
 Art. 19 - Fica autorizado o transporte de passageiros com nome fora da lista previamente homologada pela METROPLAN, desde que, no limite de até 10% da lotação do veículo, observando o disposto no 
art. 17 desta resolução, portada, em via original, a "Autorização Provisória Para Transporte de Passageiros", cujo formulário está disponibilizado no site da METROPLAN, devendo ser preenchido, impresso 
e assinado pela empresa CONTRATANTE. A "Autorização Provisória Para Transporte de Passageiros" deve ser anexada à lista homologada pela METROPLAN; 
 §1º - Fica estabelecido o prazo de até 20 dias a contar da emissão do formulário de "Autorização provisória para transporte de passageiros", para a empresa CONTRATADA comparecer junto à METRO-
PLAN para proceder à homologação da lista de passageiros com a referida atualização; 
 §2º - Não será aceito formulário de "Autorização provisória para transporte de passageiro" em nome de passageiro autorizado anteriormente através de tal documento, sendo necessário à inclusão deste 
na lista defi nitiva, devidamente homologada pela METROPLAN. 
 §3º - Esta modalidade não é aplicável ao transporte descrito no Art. 2º, § 3º. 
 Art. 20 - O grupo de passageiros com vínculo empregatício comum, conforme disciplinado através do §3º do artigo 2º, da presente resolução, será limitado ao número de assentos do veículo autorizado 
para realização do serviço, devidamente relacionado em lista de passageiros própria ao grupo. 
 Art. 21 - Os casos de substituição de veículos da frota registrada perante a METROPLAN, serão aceitos somente no caso de problemas mecânicos, por prazo limitado e, deverão ser previamente comu-
nicados à METROPLAN através do e-mail:  fretamento@metroplan.rs.gov.br   e, os veículos substitutos deverão estar cadastrados na METROPLAN, com Laudo de Vistoria e Seguro vigentes e, taxa de 
autorização para fretamento vigente, e a resposta do e-mail autorizando a substituição deverá ser impressa e portada no veículo substituto juntamente com a autorização original do veículo substituído. 
 Art. 22 - É obrigatório o porte, no veículo autorizado, de documento que comprove o vínculo empregatício do motorista para com a empresa transportadora. 
 Art. 23 - As empresas que não atenderem a presente resolução, estarão sujeitas às penalidades fi xadas na Resolução Nº. 001/99, de 29 de abril de 1999, do Conselho Estadual de Transporte Metropolitano 
e do Decreto Estadual nº. 39.185, de 28 de dezembro de 1998, Art. 75, inciso VII. 
 Art. 24 - A METROPLAN poderá estabelecer normas complementares a presente Resolução, sempre que necessário, através de Resolução de Diretoria publicada no Diário Ofi cial do Estado do Rio Grande 
do Sul, visando à adequação à dinâmica da realidade. 
 Art. 25 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Resoluções Nº. 015, de 12 de Setembro de 2001, Nº. 060, de 17 de Janeiro de 2008 e, Nº. 082, de 09 de maio de 2012. 
 Art. 26 - Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de Outubro de 2013. 

  ANEXO I - Tabela de Valores (Taxas - Fretamento)  
 Tabela de valores a serem cobrados a título de taxa, nas rotinas operacionais e administrativas relativas à emissão de "Autorizações para Viagens Especiais de Fretamento Contínuo ou Eventual", "Homo-
logação de Laudo de Vistoria e, "Negativa de Multa". 

  

 SERVIÇOS PRESTADOS   UPF - RS (UNITÁRIO)* 

 Autorização para Transporte Especial (GHI)  15,82260 

 Homologação de Laudo de Vistoria  2,694152 

 Fornecimento de Formulários Impressos  0,19960 

 Negativa de Multa  0,19960 

 Valores referentes a UPF-RS correspondente ao exercício de 2013. 
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